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1. OBJETIVO  

 

     Definir a estrutura organizacional do Clube Itajubense das sedes Social e Campestre 

 

 

2. APLICAÇÃO E VIGÊNCIA  

 

     Aplica-se a a todos os Presidentes, Diretores, funcionários e prestadores de serviço 

 

 

3. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

      - Estatuto Social  07/11/2009 

 

 

4. DOCUMENTOS RELACIONADOS COM ESTE PROCEDIMENTO 

       

- Organograma Sede Social 

- Organograma Sede Campestre 

 

 

 

5. CONSIDERAÇÕES  

 

5.1 Visão Geral 

 

O Organograma tem a finalidade de definir a distribuição de todos os setores 

localizados no Clube Itajubense e seus respectivos responsáveis 

 

 

 

5.2 Organograma Sede Social 

 

O Organograma da Sede Social é composto pela Presidência, Diretoria, Gerência 

Geral, Administrativo,  Financeiro, Recepção, Eventos, Compras e Cadastro 
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5.3 Organograma Sede Campestre 

 

O Organograma da Sede Campestre é composto pela Presidência, Diretoria, Gerência 

Geral, Gerência da Sede Campestre, Coordenação,  e os setores de Serviços Gerais, 

Piscinas, Quadras de Tênis, Jardinagem, Pintura, Manutenção geral, Manutenção 

Elétrica, Obras, Almoxarifado, Brinquedoteca, Recepão e  Portaria. 
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A alegação de desconhecimento dos procedimentos não ensejará a revogação da 

punição.  

 

 

 

 

Diretoria Executiva Clube Itajubense – 2018/2022.  

 

 

 

Itajubá, 01 de Fevereiro de 2022. 
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